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INDICAÇÃO Nº. 021/2025 

De Autoria do Vereador 

  JULIANA ALVES SALOMÃO 

  RONILDO APARECIDO PEDRO ALEXANDRINO   

   

Senhor Presidente, 

 

Os vereadores signatários, com assento nesta Casa Legislativa e no uso 

das atribuições que lhe confere o artigo. 206 e 207 do Regimento Interno solicitam a 

Vossa Excelência que seja submetida a presente indicação para apreciação do 

Plenário, seja aprovada se envie ofício ao Sr. Marcondes de Carvalho, Digníssimo 

Prefeito Municipal. 

 

INDICANDO-LHE: 

 

Ao excelentíssimo Prefeito Municipalo, com cópia ào Secretario de Saúde, 

solicitar a destinação de um veículo para o atendimento de situações 

emergenciais de saúde na região do Crédito Fundiário Flor da Selva, kapa 24, 

da linha 75 a linha 55, linha 65 e linha 70.   

Esta é uma necessidade urgente dos moradores, que frequentemente 

enfrentam dificuldades no acesso rápido a serviços de saúde devido à 

distância e à falta de transporte adequado.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Justifico que: 

 

O objetivo principal da solicitação é garantir que os moradores dessas 

áreas tenham acesso rápido e eficiente aos serviços de emergência, reduzindo o 

tempo de resposta em casos críticos e aumentando a segurança da população. 

Cabe destacar que a Associação do Crédito Fundiário Flor da Selva possui 

infraestrutura adequada para o armazenamento e a proteção do veículo, garantindo 

sua conservação contra intemperes climáticas e outros fatores que poderiam 

comprometer sua durabilidade. 
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Diante do exposto, reforçamos a importância desta medida e solicitamos a 

atenção do Executivo Municipal e da Secretaria de Saúde para a viabilização desse 

recurso essencial. A implementação desse veículo impactará diretamente na 

melhoria da qualidade de vida da população local, garantindo um suporte rápido e 

eficiente nos momentos de maior necessidade. 

 

Na esperança de um parecer favorável, coloco-me à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais e para dialogar sobre possíveis 

encaminhamentos.      

 

        Parecis- RO 31 de Março de 2025. 

 

 
 

_____________________________ 
JULIANA ALVES SALOMÃO 

Vereador da CMP. 

 
 

 
 

 

______________________________________ 
RONILDO APARECIDO PEDRO ALEXANDRINO 

Vereador da CMP. 
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